
"QIla r eU n ca o ar1;1go 21 da Lei n l 638, de , 4.

dezaabro de 1 . 967" ,

João Perreira :!lU Tll1ra, Pre1:e1 to w = c1pal de Aaudoe ,

a&Ddo das atr1b1Üções que lhe .ão con1:. das 1">1' 181 ,
f a z saber que a câaara :lfun1cip&l. d. ~os aproyCYCl •

s&no1<>ne e pr<nulga .. a guinte Lei ,-

A

ela

Art. 1 ~ .- O a 19o 21 da Lei n g 638 , de 5 ~e dez~bro de

1967, passa a ter a oeguint s r ed&ç&o , -

I'.L.-t . 2; . - PAra ocorrQ ::" ao ILt en.d.1A" n f; o da .B
pa." al4tor1zs.d... no artigo anter1er, f i ca ab.rto
na Cont:J.d.or1n U=oi.al . .... oród1to e speo1al d.

roi 100, 00 ( om on ulei,.o" novos). q1:.o ce ,..t cobe!.
1;0 cam parto do exoenso d. a rrecadação que 118 q
ri tj oar no OOl' l'unte exe r cíci o"

; -
Art . 2 11 . - Pc vog

er. tra em vig o'!" na da'\.
as aa dier oui çõee-de a publ1c Ç80 ,

PI-e Cei tlU'B u:l1 c1 pa2 de ados , 20 do do. bro 4e 1 967.

ln
PI-er 1to Kuni ci pal

Publioada e regietrada na Seoretaria da Pro1:e1tur& -
c1pal de Agud"., &0. Yint. de d....bra d. ail tos e .e.-
••n't a e ea t e .




